
Diário Oficial Eletrônico
Assembleia Legislativa de Alagoas

Instituído pela Lei 7937/2017



Assembleia Legislativa de Alagoas
20ª Legislatura

Mesa Diretora
Marcelo Victor (MDB) - Presidente 

Bruno Toledo (MDB) - 1º Vice-Presidente
Gilvan Barros Filho (MDB) - 2º Vice-Presidente 
Flávia Cavalcante (MDB) - 3º Vice-Presidente 

Francisco Tenório (PP) - 1º Secretário
Ricardo Nezinho (MDB) - 2º Secretário

Marcos Barbosa (AVANTE) - 3º Secretário 
Carla Dantas (MDB) - 4º Secretário

Silvio Camelo (PV) - 1º Suplente 
Dudu Ronalsa (MDB) - 2º Suplente

Alexandre Ayres (MDB)
André Silva (REPUBLICANOS)

Antonio Albuquerque (REPUBLICANOS)
Breno Albuquerque (MDB)

Cabo Bebeto (PL)
Cibele Moura (MDB)

Delegado Leonam (UNIÃO BRASIL)
Dr. Wanderley (MDB)
Fátima Canuto (MDB)
Fernando Pereira (PP)

Gabi Gonçalves (PP)
Inácio Loiola (MDB)

Lelo Maia (UNIÃO BRASIL)
Mesaque Padilha (UNIÃO BRASIL)

Remi Calheiros (MDB)
Ronaldo Medeiros (PT)

Rose Davino (PP)



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

111



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

112



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

113



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

114



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

115



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

116



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

117



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

118



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

119



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

1110



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Quarta-Feira
04 de Março de 2026 Edição nº 2403

1111



TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1364/2025, considerando o Parecer nº 
47/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução nº 369, 
de 11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ELÍSIO SÁVIO DOS ANJOS 
MAIA, matrícula nº 6.911-6, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, 
Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, 
de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 
57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 2052/2024, considerando o Parecer nº 
103/2024 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução nº 369, 
de 11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor GASTÃO AMARO LEÃO 
REGO DE ARRUDA, matrícula nº 34.890, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente
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BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 3635/2024, considerando o Parecer nº 
004/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA DE FÁTIMA 
BARBOSA DIAS, matrícula nº 265-8, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária



TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0186/2022, considerando o Parecer nº 
020/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA CÍCERA DE 
MORAIS ALBUQUERQUE, matrícula nº 57.773-1, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1179/2025, considerando o Parecer nº 
041/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora SANDRA MARIA DE 
ARAÚJO CASTRO VILAS BÔAS, matrícula nº 53.473-0, no cargo de 
Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida 
a irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0455/2024, considerando o Parecer nº 
044/2024 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora VERALÚCIA FERRAZ DA 
SILVA LISBOA, matrícula nº 55.626-2, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 2024.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0525/2024, considerando o Parecer nº 
046/2024 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ANDRÉ COÊLHO DA PAZ 
ARROXELLAS, matrícula nº 51.283-4, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 61, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2024.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1382/2022, considerando o Parecer nº 
046/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:
  Aposentar, pela regra voluntária, a servidora SONIA MARIA DE AMORIM 
BARBOSA, matrícula nº 57.631-0, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0486/2024, considerando o Parecer nº 
050/2024 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARY GRACE ESPINDOLA 
VIANA WANDERLEY, matrícula nº 54.209-1, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 
2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0834/2025, considerando o Parecer nº 
051/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora NELMA MARIA 
FERNANDES DO NASCIMENTO, matrícula nº 4.649-3, no cargo de 
Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida 
a irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0849/2025, considerando o Parecer nº 
056/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JAMERSON DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 35.282-9, no cargo de Assistente Legislativo, 
Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0832/2025, considerando o Parecer nº 
059/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora THAISA PEREIRA DE 
MORAES, matrícula nº 51.072-6, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1852/2015, considerando o Parecer nº 
063/2016 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora VIRGINIA DE SÁ TORRES 
SOUZA, matrícula nº 34.396-0, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, 
Nível 77, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, 
de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e 
Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1010/2024, considerando o Parecer nº 
066/2024 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora JOSINETE SILVA CANUTO, 
matrícula nº 51.327-0, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 
29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, de 
acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 
57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1898/2025, considerando o Parecer nº 
075/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSÉ LOPES DE CARVALHO 
JUNIOR, matrícula nº 4.612-4, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, 
Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, 
de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e 
Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 2333/2025, considerando o Parecer nº 
082/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora NADJA CAVALCANTE 
GALINDO DE SOUZA, matrícula nº 42.853-1, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 2462/2025, considerando o Parecer nº 
087/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora JANILDA ELEOTÉRIO 
NUNES, matrícula nº 34.884-8, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, 
Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, 
de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 
57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 
2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 848/2025, considerando o Parecer nº 
065/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução nº 369, 
de 11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor FABIO EMANUEL VALENÇA 
DA SILVA, matrícula nº 34.837, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, 
Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, 
de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 
57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 853/2025, considerando o Parecer nº 
063/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução nº 369, 
de 11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA ELIEGE DA COSTA 
CAMARÃO, matrícula nº 54.486, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 876/2025, considerando o Parecer nº 
066/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução nº 369, 
de 11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor SILVANO VICTOR DE 
MENDONÇA LOPES, matrícula nº 340-9, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, 
observando-se no sistema remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela 
Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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